
PREFEITURA TVIUNICIPAL DE CHAPADA
ESÍADO DO RIÔ GRANDE DO SUL

a,

PROJETO DE LEI N" 02812026

DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a abeÉura de crédito

adicional especial no orçamento

do Município, indica recursos e

dá outras providências.

Art. ío Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial na Lei

de Orçamento Municipal para o exercício de 2026, instituida pela Lei Municipal

no 4.45812025, com as seguintes codificações:

08 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

0807 27 81200482029 G|NAS/QUADR/CAÀ/|P

0807 27 812 0048 2029 33903900000000 1701 Outros Serviços de Terceiros PJ

Valor Total R$ 204.397,7í

08

0807 27 812 0048 2029

0807 27 812 0048 2029 33903900000000 2500

Valor Total R$ 84.811,69

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

GINAS/QUADRYCAMP

Outros Serviços de Terceiros PJ

TOTAL: R$ 289.209,40

Art. 20 Servirá de recursos para abertura do credito especial de que trata o

ârt. 10:

a) O excesso de arrecadaçáo no recurso 7O1 reÍ. Convênio FPE no 886/2026, no

valor de R$ 204.397,71;

b) O superávit financeiro de 2025, no recurso 500, no valor de R$ 84.81 1,69.

Total: R$ 289-209,40

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete do Prefeito unicipal de Chapada/RS, em 19 de Junho de

2026.
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ÉSTADO DO RIÔ GRANOE DO SUL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 028/2026

Senhor Presidente,

Senáores Vereadores;

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereça apreciação,

análise e a aprovaÇão dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

Do exposto, colocamos a apreciaçáo dos nobres vereadores o presente

Projeto de Lei, contando com a un ime aprovação, em regime de urgência

HERER

Prefeito Municipal

,. ,.\,r.i, a-,-rl) r(ii,i-:ala!lr Flr lâÍ-rnrl i: /^.r ,l)llia-t: ,''il i'"1' f"::i '' i. . lrr:rr

[- rr]nlt prlt,ilrltl;1,,Ci-Sliiclil rtrJoV.Lli LlÉr]l: lrtirllil al'.-rrl - i-ll ,iirir(.1.1 fl:l

PREFEITUHA IVIUNICIPAL DE CHAPADA

Trata-se de abertura de crédito adicional especial na fonte de recurso

701 (Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres dos

Estados), e no 500 ( Recursos não Vinculados de lmpostos) na natureza de

despesa de outros serviços de terceiros pessoa jurídica para execuçâo da

"requalificação do Centro Municipal de Eventos" conforme convêno FPE no

88612026, Consulta Popular 2025 - LOA 2026, que consiste na reforma do

telhado e aquisição e instalaçáo de piso modular de polietileno indoor no

Centro de Eventos tríilton Kamphorst, conforme proposta 561112025.



&#1.ffi!

GOVERNO DO ESTADO

RIO GfiÂIIDE DO SUL

TERMO DE CONVÊNIO
- OBRAS .

Par-eela Única

FPE no 886/2026
Consulta Popular 2025 - LOA 2026

EONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO ESPORTE E
LAZER, E O MUNICÍPIO DE CHAPADAJRS,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO
"REQUALIFICAÇAO DO CENTRO MUNICIPAL
DE EVENTOS MILTON KISSMANN
KAMPHORST".

PROA n' 2612900-0000063-9

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DO ESPORTE E
LAZER. com sede na Avenidã Borges de lrledeiros, n.o 1.501, G9o andar, Barno Praia de
Belas, em Porto AIegre/RS, CEP 90.119-900. inscrita no CNPJ sob o no 87.958.666/0001-
35, rêprêsentada nêstê âto por seu titulâr, Sr- Joel Êrnesto Lopes Maraschin, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 008.603.450-25, doravante denominado
CONCEDENTE, e o MUNICíPIO DE CHAPADA, insorito no CNPJ sob c no

87 .613.22010001-79, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato por
seu Prefeito, Gelson Migue! Seherer, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

373.193.530-91, com base na Lei no 14.13312021, na Lei Complementarno 101/2000, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias e na lnstruÇão Normativa CAGE no4, de 'í6 de outubro de 2024,
celebram o presente CONVÊNIO, nos termos e condições estabelecidas nas seguintes

cúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

í-1 O presente Convênio têm por objeto a execucão do projeto "RequaliÍicação do Centro
Municipal de Eventos Milton Kissmann Kamphorst", consistente na reÍorma do telhado e
aquisição ê ínstalaÇão de piso modular de polietileno indoor no centÍo de Eventos Milton
Karnphorst, conforme Propostâ 561112025 (fls. 117l118), que é parte integrantê do presente
instíumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

FPE n' 886/202ô
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2.'1 O objeto deste CÕnvênio sêrá executado de acordo com a ProposÍa 561112025 (fis.
1171118), aprovadâ pelos partícipes, com as cláusulas destê ínstrumento e com a lnstrução
Normativa CAGE n'4. de 16 dê oulubrú de 2024. e será ac.rmpanhadc) ê fiscalizado de
forma a garantir a regularidadê dôs atôs praticados e sua plena e tempestiva execuÇão.

3.1 Os recursos Ílnanceiros correrão à conta do seguinte recurso orçamentário, com
úiiliJttiillLr gldVirUU §lru u lt ZoUVz++ZO ) J, UaüíUU Ue l+lv.+llUlO.

U nidade Orçamen1áriâ: 29.01
Projeto/Atividade: 7000
Subtítulo:2ô602
Naturêza da Dêspesa: 4.4.4A.12
Rubrica: 0015 Tesouro - Consuita Popular
Valor: RS 2A4.397,71 (duzenios e quatro mil, trezentos e novênta e sête reais e sêtenta e
um centavos)

4.1 Par.a cor'rseclrÇão Co objeto. o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE c valor dê
R$ 204.397,71 (duzentos ê quâtrê mil, trêzêntos e noventa e sete reais ê setenta ê um
centavos). o qual será liberado em parcela única.
4.2 Os recursos financeiros serão depositados e geridos em conta especííica do Banco do
Estado do Rro Grande do Sul, a qual será mÕvimêntada pelô CONVENENTE
exclusivâmente para fins deste Convênio. visando ao pagamento de dêspesas previstas
no Plano de frabalho oL para aplrcaÇão financeira.

5.'l O CONVENENTE derrer'á aio.a", ros terÍnDs Cc ar. 14 da lN n" 04/2024 e côfiíôrme
detaihado no Planô de Trabalho aprovado, a contrapartidal

5. 1 . 1 íinanceira no valor de R$ 84.811 ,69 {oitênta ê quatro mil, oitocentos e onze rêais
e sessenta e nove centavos). devendo depositá-la êm até 30 (trinta) dias após o
recebimenlc dc recui-sc estadual, na conta bancária ospecífica dc convênio;
5.1.? em bens e/ou sen,iços no valor de RS 00,00.

6. i Para a consecuÇão do objeto previsto na Cláusula Primeira cio presente instrumento,
caberá ao CONCEDFNTT realrz3r as af,lrgações esseÍrc a,s elencadas no ad. 25. l, da ll'J

CAGE n0 C4i2024. cienlrê âs quais destacam-se:

FPE nc 88612025

CLAUSULA TERCETRA - DA DOTAÇÃO
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UNICA
_ DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM PARCELA

ULAU§ULA QUIN IA-

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
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6.1 .1 transferir os recursos Íinanceiros para conta bancária específica, de acordo com
o cronograma de desembolso;

6.1.2 certiÍicar-se da atualização do respectivo registro no Sistêma de l\4onitoramento
de eonvênios (art. 2ô do Decreto n" 56.939, de 20 dê março de 2023, c/c art. 16, l,
da lN CAGE n' A412024),

6.1,3 observar a evolução da execução fÍslca do ob.jeto mediante registo de dados,
informações, documentos e, principalmentê, fotografias anexadas ao Sistema de
I\4onitoramento de Convênios (art. 16, ll, da lN CAGE na 0412024);

6.1.4 cientificar-se da Declaraçâo de lnício da Execução Física e da Declaração de
Conclusão da Execução Física (iN CAGE no 04i2024 - Anexos i e lll) no Sistema de
Monitoramento de Convênios;

6.1.5 acompanhar a apresentação dos documentos ôomprôbâtórios da despesa no
Sistema de Prestação de Contas, que deve ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do pagamento.

6.'1.6 designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar a
execução do presente Convênio, com a prerrogativa de orientar e administrar os atos
cujos desvios tenham ocasionado pre.juízos aos objetivos e metas estabelecidas (art.

30 da lN CAGE n" O4l2O24);
6.1.7 exigir a prestação de contas na forma e nos prazos flxados neste instrumento e

na legislaçãô em vigor, em especial nos arts. 37 e seguintes da lN CAGE no 0412024:
6.1.8 exigir a imediata apresentação dos documentos compi'obatóiios da execução do

Convênio, conformê estabelecido na CLAUSULA DECIMA SEGUNDA do presente
instrumento, ou a devolução total ou parcial, nos termos do art. 38, §3" da lN CAGE
na 0412024 dos valores transferidos, devidamente atualizados, na forma do art. 42, §
10, da lN CAGE no 0412024, sem prejuízo de instauração de tomada de contas
especial, se houver dano ao erárlo;

6.1.9 analisar ê emitil tempestivamente, parecer sobre a regularidade das contas e da
execução do Convênio (art.25, 1, "e", da lN CAGE no 0412024);

6.1.10 receber o objêto do Convênio, quando concluído, nos têrmos avenÇados,
atestando sua eÍetiva execução (at1. 25, l, "f', da lN CAGE no 0412024);

6.1.11 no caso de inadimplência ou de paralisação parcial ou total injustificadas, assumiÍ
o controle, inclusive dos bens e materiais, bem como a execução do Convênio,
podêndo transferir a responsabilidade a outro interessado, sem prejuízo das
providências legais cabíveís (art. 25, l, "9", da lN CAGE n" 0412024).

GLÁU§ULA SETIMA - DA§ OBRIGAçÕES DO CONVENENTE

fPE n" 886/2026

7.1 Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento,
caberá ao CONVENENTE realizar as obrigações essenciais, eiencadas no art. 25, ll,
da lN CAGE n'0412024, dentre as quais destacam-se:

7.1.1 executar o objêto conforme estabelecido no Plano de Trabalho;
7.1.2 registrar, mensalmente, no Sistema de Monitoramento de Convênios

Aciministrativos, as informações referentes à execução do Convênio, ate o dia 15

w



GOVERNO DO ESTADO

R]O GRÂIIDE DO SUt

(quinze) de cada mês, tendo comô data base o período relativo ao mês anteriôr, nos
termos do art.26, inciso ll, letra "v", da lN CAGE n'412024;

7.1.3 apresentar, por meio do Sistema de l,4onitoramento de Convênios, â Dêclaração
de lnicio da Execução Física e a Declaração de Conclusão da Execução Física
(lN CAGE n" 0412024 - Anexos I e lll);

7.1.4 inserir os documentos comprobatórios da despesa no Sistema de Prestação de
Contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pagamento.

7.1.5 manter e movimentar os recursos financeiros recebidos na conta bancáÍia
especíÍicai

7.1.6 âplica. os saldos do Conrrênlo, enquanto nãô utilizâdos, em moCalidaCe de
aplicação íinanceira lastreada em títulos da dívida pública;

7.1.7 aplicü os Tendimentos da aplicação Íinanceira referida na alínea anterior
excluslvamente no objeto do Convênio, destacando-os no relatório e demonstrativos
da prestação de contas.

7.1.8 contribuir com a contrapartida pactuada e, no caso de contrapartida flnanceira,
depositáJa conforme os critérios previstos na CúuSULn QUINTA;

7-1-g realiz os pagamentos mediante transferência da conta específica para conta
bancária de titularidade dos fornecedores e dos prestadores de serviços.

7.1.10 publicar o instrumento convoôatório de licitação no prazo de 90 (noventa) dias,
a contar do recebimento da primeira parcela;

7.1.11 designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo
acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiros para a
execução do objeto do Convênio, responsabilizando-se pelos recebimentos
provisórios e deÍlnitivos;

7.'1.12 notificar, no prazo improi'rogávêi de 30 (trinta) dias apús o Íepasse únicÕ ciós
rêcursos financeiros, o respectivo conselho local ou a instância de controle soclal da
área vinculada ao programa que originou a transÍerência, quando houver, e a Câmara
lvlunicipâ|, para Íins de acompanhamento, fiscalização e avaliação das ações
pactuadas, a qual deverá ser acompanhada, impreterivelmente, de cópia do Plano de
Trabajho assinado;

7.í,13 atestar a êxecução da obra;
7.1.14 concluir o objeto eonveniado, se os rêcursos ptevistos no Convênio forem

insuficientes para a sua conclusão, sob pena de rêssarcimento do prejuízo causado
aos cofres públicos;

7.1.15 apresentar Prestaçáo de Contas dos recursos recebidos, obedecidas as
disposições deste instrumento e da lN CAGE n' 04124;

7.1.16 devolver os saldos do Convênio e dos rendimentos das aplicações financeiras,
por ocasião da prestaqão de contas ou da extinção do Convênio, que não tiverem sido
aplicados nô objeto ou cuja regularidade de sua aplicação não restar comprovada,
observada a proporcÍonalidade entre a contrapartida pactuada e o valor repassado
pêlo CONCEDENTE, conforme guia de arrecadação de código 0547;

7.1,17 devolver, no caso da extinÇão antecipada do Convênio, os valores kansÍeridos,
atualizados monetariamente, desde a data do rêcebimento, de acordo com a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e dê Custódiâ - SELIC - para títulos
íederais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um
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por cento) no mês do pagamento, sem prejuízo das aÇÕes legais cabíveis, acrescidos
dos rendimentos das aplicaÇões financeiras.

7.1.18 divulgar em seu sítio eletrônico institucional as inÍormaçóes referentes a valores
devolvidos, identiflcando o número do Convênio e o nome do CONVENENTE, nos
casos de não execuÇão total do objeto pactuado, extinÇão ou rescisão do
instrumento;

7.1 .1 9 garantir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, da Contadoria e
Auditoria-Geral do Estado (CAGE) e do Tribunal de Contas do Estado aos processos,
documentos, informações e locais de exêcuÇão do objeto;

7.1 .20 comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a execução
normal do Convênio para permítir a adoçâo de providências imediatas pelo

CONCEDENTEj
7.1.21 manter as iníormações cadastrais atualizadas durante a vigência do Convênio;
7.1.22idenlific os imóveis confoTme o padrão êstabelecido pelo Estado do Rio Grande

do Sul:
7.1.23 garanlir a implementaÇão do Plano de Sustentabilidade do Obieto nos termos

do ad. 2o, XXXIV da lN CAGE no 0412024: e

7. 1 .24 permitir ao CONCEDENTE, bêm como à CAGE e aos órgãos de controle externo,
o acêsso à movimentaÇão financeira da conta bancária específica vinculada ao
presente Convênío, não estando sujeita ao sigilo bancário perante ao Estado e

respêctivos óÍgãos de controle.

GúUSULA OITAVA - DAVIGÊNCIA

8-1 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da data
da publicação de sua súmula no Diário Oíicial do Estado.

8.2 A eficácia do presente Convênio flca condicionada à publicação de sua súmula no Diário
Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAçÕES

9.1 Este instrumento poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, havendo concordância
entre os partícípes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a
altêração do objeto.

9.1.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja manifestação do
flscal do Convênio, e que a CONVENENTE apresente:

9.'1 .1 .1 ôs motivos dêtalhados que justifiquem o atraso ocorrido na execução ê o
prazo de prorrogação solicitado;

9.1.1.2 as aÇões que já foram realizadas para sanar os motivos apresentados
como justiíícativa para o atraso,

9.1 .1 .3 extrato da conta corrente bancária específica, quando não disponibilizado
automaticamente;

9.1.1.4 descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido
executados, assim como daqueles que ainda o serão, contendo a
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porcentagem da execução do objeto e a porcentagem dos valores já
realizados;

9.1-'1,5 comprovante da emissão e da data de êntrêgâ da notiÍicaÇão descrita na
CúUSULA SETIMA, item 7.1.12, deste Convênio;

9.1.1.6 comprovante cia publicação do instrumento convocatório de licitação no
prazo estebêlecido, bem como dê sua prorrogação, se houvêr;

9.1.1.7 levantamento fotográfico da obra executada; e
9.1.1.8 comprovação do preenchimentô tempestivo das iníormaÇões no Sistema

de ltilonitoramento de Convênios e no Sistema de PrestaÇão de Contas.
f .i.2 A apresentação do previsto nos itens 9.1.1.5, 9.1.1.6 e 9.1.i.7 será dispensada
quando já devidamente anexados ao Sistema de Monitoramento de Convênios.

9.2 O instrumento poderá ser prorrogado de ofício pelo concedente quando houver atraso
de repasse flnanceiro de qualquer parcela, desde que o convenente não haja contribuído
para tal, coníormê previsto no incisô l, A!'tigo 23 da lN 0412024.

CúUSULA DÉCIMA- DA FoRMA DE CUMPRIMENTo Do oBJETo

10.1 O cumprimento do objeto do presente Convênio será comprovado na forma do art. 39
da lN CAGE n' 0412024.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do MoNIToRAMENTo E DA FISGALIZAGÃo

11.1 A execução do presente Convênio será monitorada e flscalizada de Íorma a garantir a
regularidadê dos atos praticados e a plena e têmpêstiva ÊxecúçãÕ do objeto, devendo i-raver
designaÇão do Fiscal do Convênio e respêctivo suplente por rneio de Portaria do titular do
CONCEDENTE.

11.1.1 O CONCEDENTE têrá o prazo de até 10 (dez) dias paÍa êmitir, por mêio de
apostila no sistema FPE, Portaria publicada no Diário Oficial do Estado
designanCo c substitutc de Fiscal quê tenhâ incoíiido em incom patibiiização
durante a vigência do Convênio.

11.1.2 O monitoramento será realizado por meio do Sistema de l\r,lonitoramento de
Convênios Administrativos, instituído pelo Decreto n" 56.939, de 20 de março
de 2023, com a finalidade de monitorar a execução dos Convênios
âdministrat,vos celebrados pelo Poder Executivo do Estado do Rio Grande do
Sui, na condiÇão de CONCEDENTE, mediante registro de dados,
informações, documentos ê fotograÍias.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

,4FPE nê 886/2026

=iSãÔ 
í

12.1 O ônus dê comprovar a regularidadê da aolicação dos reeursos púrblicos compete ao
CONVENENTE, por meio de documentação comprobatória de que os gastos íoram
êfetuados de acordo com os objetivos pactuados.

12.1.1 A prestação de contas será realizada no Sistema de Prestação de Contas,
por meio do Portal de Convênios e Parcerias.
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12.1.2 A prestação de contas inicia-sê concomitantemêntê com a liberação da
primeira parcela do repasse estadual.
12.1.3 A inserção dos documentos comprobatórics da despesa no Sistema dê
PrestâÇão de Contas deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do pagamento.
12.1.4 A Prestação de Contas deverá conter os documentos mencionados no art. 39
da lN CAGE n' 04124, dentre os quais dêstacam-se:

12.4.1.1 Íotografias da execução do serviço, salvo se já tiverem sido
fornecidas pelo convenente por meio do Sistema de N4onitoramento de
Convênio:
12.1.4"2 leímo de Compatibilidade Físico-Financeira, quando se tratar de
obra não concluída, que demonstre a situação Íísica da obra em relação aos
recursos repassados, inclusive a contrapartida do executor e/ou do
convenente;
12.1.4.3 relação dos bens construídôs à conta do Convênio, indicando o seu

destino Íinal, quando estabelecido no instrumento;
12.1-4.4 termo de conclusão da obra ou de recebimento Cefinitivo; e

12.1.4.5 certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, na
forma da legislação em vígor e o documento hábil expedido pelo Poder
Público Municipal em rêlação à liberaÇão da obra para uso e utilização, em

observância aos fins autorizados, quando for o caso.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DENÚNGIA E DA RESCISÃo lf',

M
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12.1.5 Os documentos fiscais comprobatórios das despesas realizadas devem ser
emitidos em nome do CONVENENTE, @
Íespectivo convênio;
1 2.1 .6 Os documêntos fiscais devem conter ateste, efetuado por servidor competente
devidamente identiÍicado, do recebimento de materiais e/ou da prestaÇão de
serviÇos.

12.1.6.1 Não sendo possível o ateste no corpo do documento íiscal, sua
formalização deve ocorrer em documento específico.

'12.'1.7 Estarãc sujeitas à glosã as despesas cujos docümentos íiscais nãú atenderen'i
ao disposto no item 12.1 .5 e 12.1 .6.

cúUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

13. 1 Os bens porventura adquiridos, produzidos, transformados, construídos, reformados
ou ampliados com rêcursos oriundos deste Convênio ê remanescentes na data de sua
conclusão ou extinÇão serão de propriedade do GONVENENTE-

14.1 O presente Convênio poderá ser denunciado por iniciativa dos partícipes a qualquer
tempo, mediante pré\,,ia e expressa comunicação, por escrito, com a antecedência mínima
de 30 (trinta) dias e, independentemente deste prazo. rescindido de pleno direito no caso de

FPE no 886/202ô



!!

infração a qualquer uma de suas cláusulas ou condiçôes ou pelos motivos previstos no art
42 da IN CAGE no 04i24.

15.1 As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão
solucionadas pelas áreas técnicas, indicadas pelos Partícipês, ê poderão ser objeto dê
autocomposição no Centro de Conciliação e Ít/ediação do Estado, nos termos da Lei no
14.794115 e da Resoiução no 112l16lPGE. Em não sendo pcssível a autocomposiÇão,
eventual conflito decorrentê do presênte instrumento será dirimido judicialmente, elegendo
os partícipes, para tanto, o Foro da Comarca de Porto Alegre.

15.2 E, por estarem justos e acertados, os Partícipês lavram o prêsente Convônio em 02
(duas) vias de igual teor e forma, seguindo-se as demais exigências e formalidâdês legais,
párã que proeiuza os seuts jurídicos eíeitos.

Porto Alegre, _ dê _ de 2026.

Joel E Lo ês raschin
e LazerSecretário de odo spo

cherer
PreÍeito ci Chapadao
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